
ESTADO DA PARAÍBA — 
CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA 
CHARLES GOMES DE OLIVEIRA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAGEO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratacdo de empresa especializada para a 
prestação de servigos de inclusão e gerenciamento de contetdos, manutengao técnica, hospedagem 
e atualização evolutiva do Site Institucional do Poder Legislativo da Cémara Municipal de 
BaraGna/P3, abrangendo: (i) layout das telas (interface e identidade visual); (ii) 
modelagem/adequagéio do banco de dados; (iii) programacdo, suporte e correcdes; e (iv) manutenção 
e atualização continua da plataforma Portal Modelo, visando assegurar funcionamento estével, 
seguranga, disponibilidade e atualização permanente das informacdes institucionmais. 
1.2.Classificagéio do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAGAC 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de servigo para 
suprir demanda especifica - Contratagdo de empresa especializada para manutencao, hospedagem, 
atualização e gerenciamento de conteúdos do Site Institucional da Câmara Municipal de Barauna/PB, 
incluindo layout das telas, modelagem do banco de dados, programagdo, suporte técnico e 
atualizagdo continua da plataforma Portal Modelo - considerada oportuna e imprescindivel, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
agdes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relagdo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

3.0,ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAGAO 
3.1.A contratag#io pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administragdo, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficécia, eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAGAO 
4.1.Rs caracteristicas e especificagées do objeto da referida contratação são: 

[cóbico DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE | QUANTIDADE 
DED 1 [Contratacao de empresa especializada para a prestacac de servicos de inciusão|  UND T 

le gerenciamento de conteúdos, manutenção técnica, hospedagem e atualizagd 
levolutiva do Site Institucional do Poder Legislativo da Câmara Municipal de) 
Baratna/PB, abrangendo: (i) layout das telas (interface e identidade visual); 
(ii) modelagem/adequacio do banco de dados; (iii) programagfio, suporte e 
correctes; e (iv) manutengdo e atualizacdo continua da plataforma Portall 
Modelo, visando assegurar funcionamento estével, seguranga, disponibilidade] 
le atualização permanente das informagBes institucionais. 

4.2.0 prazo maximo para a execução do objeto desta contratagio e que admite prorrogagdo nas 
condições e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Infcio: imediato; 
4.2.2.Conclusao: 11 (onze) meses. 
4,3.A vigéncia da presente contratação serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposigdes do Art. 107, por tratar-se esta contratacdio, de servigo continuo. 
4.4.0 servigo a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas 

pela Administragio, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade ptblica de forma 
permanente e continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das 
agdes programadas, de modo que sua interrupção na forma como Se apresenta, pode comprometer a 
devida prestagao dos servigos. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUGAC A CONTRATAR 
5.1.3 solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administracio, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretemsa: Contratagdo de empresa especializada para 
manutengdo, hospedagem, atualização e gerenciamento de contefidos do Site Institucional da Camara 
Municipal de Barana/PB, incluindo layout das telas, modelagem do banco de dados, programagio, 
suporte técnico e atualizagdo continua da plataforma Portal Modelo. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PRECOS
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6.1.Na pretensa contratagdo o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilizacdo do seguinte parâmetro: contrataces similares feitas pela Administracido 
Pública, em execução ou concluidas no periodo de um ano anterior à data da pesquisa de pregos, 
inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de atualizacio de pregos 
correspondente. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parametro 
de aferição do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, $ 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. 
6.3.0 valor total é eguivalente a R$ 18.700,00. 

7.0.PREVISAO ORGAMENTARIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsao de dotação especifica no orcamento 
vigente, apropriada para a devida execugdo do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsavel, e estd contemplado no planejamento das contratagdes para o 
correspondente exercicio financeiro. 

8.0_RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administracdo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficdcia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivacdo da melhor contratagdo vidvel, especialmente 
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: Contratacdo de empresa especializada para 
manutenção, hospedagem, atualizagdo e gerenciamento de conteidos do Site Institucional da Camara 
Municipal de Baraúna/PB, incluindo layout das telas, modelagem do banco de dados, programacio, 
suporte técnico e atualizacdo continua da plataforma Portal Model. 
8.1.2.Com relação a eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no 
suporte &s atividades finalisticas da Administragdo, inerentes aos correspondentes servigos 
prestados de interesse piblico. Quanto & eficiéncia, assegurar a continuidade da prestacdo 
regular de tais servicos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponiveis; 
8.1.3.Relative ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
referida contratacdo, da forma como se apresenta - consideradas as especificacdes, prazos, 
quantitativos e demais exigéncias devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigactes e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não havera a necessidade de extincdo contratual ou outras sanções em 
decorréncia de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforcos para a realização de novo certame destinado a contratagdio do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administracao; 
8.1.4.Entende-se que a correta execucdo do objeto da contratação em tela, cuja regularidade sera 
fiscalizada pela Administracdo, ndo atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, nao 
acarretard impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAGAO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

- PB, 05 de Fevereiro de 2026. 

Diretor Administrativo
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